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PREVDÊNC } SOIIÁI DE SÀNTÁNÀ OO :ÀIM

PORTARTA N" . 1 1.12.O2t2024 DE í1 DE DEZEMBRO DE2O24

AMONIZA SILVA MIRANDA SAMPAIO, DIRETORA PRESIDENTE DA
PREVISAN, em pleno exercício do cargo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a confirmação de que a beneficiária ANTONIA BARBOSA
ARAU J O (Processo n". 2205 I 042023), faleceu em O 1 I 1 2 t2024;

CONSIDERANDO, o disposto no art. 70 da Lei 7'1912013, que versa sobre a
perda da qualidade na hipótese de morte;

CONSIDERANDO, o teor do Parecer Jurídico, bem como da decisão
administrativa que determina a cessação do benefício de aposentadoria
voluntária, concedido em favor de ANTONIA BARBOSA ARAÚJO, em face do
seu falecimento;

Art. 1". Determinar a cessaçáo do beneÍicio previdenciário de aposentadoria
especial de professor concedida em favor de ANTONIA BARBOSA ARAÚJO,
em face de seu falecimento, em processamento junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Ceará, através do no. 02379812023, a partir da competência
dezembrol2924.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros rêtroativos a 0í de dezembro de 2024, data do falecimento da
beneficiária.

REG'SIRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE

Fundo de Previdência Social de Santana do Cariri/CE, aos 11 (onze) dias do
mês de dezembro de 2024 (dois mi vinte e quatro)

Amoni da Sampaio
ente

Fundo de Previdê ocial de Santana do Cariri

EMENTA: DISPÕE SOBRE A
cEssAÇÃo Do BENEFIC|O DE
APOSENTADORIA ESPECIAL DE
PROFESSOR CONCEDIDA À
ANTONIA BARBOSA ARAUJO, NA
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNClAS.

RESOLYE,,
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CONSIDERANDO, o disposto no aÍt. 7' dal*i 719/2013, qte
versa sobre a perda da qualidade na hipótese de morte;

rUNDO MUNICIPAL DE PREYIDÊNCIA SOC1ÀL
PORTARIÁ Nô. 11.12.02/2024 DE TT DE DEZEMBRO Df, 2024

EMENTA: DISPÔE SOBRE A CESSAÇÂO
DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
ESPECIAL DE PROFESSOR CONCEDIDA À
ANTONIA BARBOSA ARÂUJO. NA FORMA
QUE .INDICA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

CONSTDERANDO. a confirmaçâo de que a beneficiá,ria
ANTONIA BARBOSA AX.A U JO íProcesso n'. 2205 I 042023 ).
faleceu em OU12/2024;

AMONIZA SILVA MIRÀNDA SAMPAIO, DIRETORA
PRESIDENTE DA PREVISAN, em pleno exercício do cargo,
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, o teor do Paxecer Jurídico, bem como da
decisão administrativa que determtra a cessação do beneflcio
de aposenLadoria volunuiria. concedido em favor de ANTONIA
BARBOSA ARAUJO, em lace do seu falecimento;

AMONIZA SILYA MIRANDA SAMPAIO
Diretora Presidente
Fundo de Previdência Social de Santana do Cariri

RESOLYD:

Art, 1'. Determinar a cessação do beneffcio previdenciário de
aposentadoria especlal de prolessor concedida em lavor de
ANTOMA BARBOSA ARAUJO, em face de seu falecimento,
em processamento junto ao Tribunal de Contas do Estado do
Ceará, através do rf. 02379812023, a pafiir da competência
dezembro/2l24.

Art. 2'. Esta Portaria eutra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos finaaceiros retroativos a 01 de dezembro ds 2024,
data do faleÇimeuto da benefrciií,r'ia.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRÁ^'E

Fundo de Previdência Social de Santana do Cariri/CE, aos l1
(onze) dias do mês de dezembro de 2024 (dois mil e vinte e
qu&tro).
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